
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregãó Eletrônico N" 2023.07.21.1

l'Parte: PREAMBTILO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE siro à Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4
no 153 - Centro. Várzea Alegre - Ceará. por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio
designados por portaria n' 172, de 09 de Maio de 2023, toma público, para coúecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n' 10.520. de
1710712002, Lei Complementar n' 123, de 14112/2006, Decreto FedeÍal n' 10.024, de 20/0912019, e

subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 2110611993, além das demais disposições legais
aplicáveis. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site
www.portaldevarzeaalegrece. com.br.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E Do LOCAL DE REALIZA ÇÃo
2.1 . O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:
\À.\,ral,.lc e . ce. gov. br,4 i c itacoe s u'wu.varzeaal egre.ce.gov.br e www. devarzeaale m.br

2.2. O ceÍame será realizado no endereço eletrônico
wrvw.nortaldevarzeaale grece.com. br

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTA ME
3.I.INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de julho de2023, às 09:00horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de Agosto de 2023, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIo DA sESSÂo DE DISPUTA DE pREÇOS:04àe Agosro de2023,às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as ráferências de Gmpo utilizadas pelo sistema será
observado o horiirio de Brasília./DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva data.

4.0 - DA SEDE DA ENTID ADE RESPONSÁVEI PNLA LICITACÂO
4.1. A sede da Preleitura Municipal de Vrirzea Alegre/CE, esta localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio
Correia, no 153 - Centro, CEP. 63.540-000. relefone: (88) 9 9339-7074.
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2â PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 - DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados
no monitoramento, na proteção e segurança da população utilizadora das escolas e creches da rede
Pública de ensino do Municipio de Yârzea Alegre - CE, conforme anexos, partes integrantes deste
edital.
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5.0 - DOS RECU RSOS ORÇAMENTARIOS
5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentiíria constante no quadro

abaixo:

f [rsát l Unid. O Pro!eto/Atividade Elemento de DesDesa

08 01 1 2.1 22.0037.2.029.0000 3. 3.90. 39.00

08 12.361.0231.2.031.0000 3.3.90.39.00
01 1 2.365.0271.2.039.0000 3.3.90.39.00

6.0 - DA PARTICIPACÃO. DO CR.E,DENC IAMENTO E DA DECLARACAO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de

Compras do Município de Varzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA
(cM TECNOLOGTA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n'251, Sala 1408

- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 15.464.26310001-29).

6.1.1. O Credenciamento é o nível basico do registro cadastral no Portal de Compras do Município
de Viírzea Alegre, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em

sua forma eletrônica.
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Yfuzea Alegre, o fomecedor

deverá acessar a página www.Dortaldevarzeaalesrece,com.br, no link "Seja um fornecedor",
deverá preencher o formuliirio com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo
obrigatório") e anexaÍ a documentação de credenciamento descrita na página.

6.1.3. O fomecedor deverá enviar todos os arquivos em un único documento e me seguid4 clicar no

botão "Salvar".
6.1 .4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de

Compras do Município da Prefeitura Municipal de Vrlrzea Alegre - PMVA e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados'

6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.
6.1.6. O uso da seúa de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
6.1.7. A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.1 .8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-f397, ou através do e-
mail : comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada)
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativÍls regularmente
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estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de

ViiLrzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao

documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as

penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica ejurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n' 11.488/2007, como critério
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 12312006, em seu

Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1 . E vedada a participaçâo de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comurn um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação

.ludicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contrataÍ com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a

Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcioniírios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou conrato social não inclua o objeto desta licitagão.

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO
7.1 . Os licitantes deverão encamiúar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio
eletrônico www.poÉaldevarzeaalegrece.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste
Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a
descrigão do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horrlrio estabelecidos no item
3.2 deste Edital, nâo sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em
anexo.
7.l.l. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessiírios ao exame de adequabilidade da proposta
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e seúa,
Sistema GM Tecnologia, no endereço

obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do

N

el etrôn ico *trv. nortaldevarz eaalegrece.com.br.
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da

Lei Complementar n' 12312006.

7.4. No campo "Informações adicionais", deverão constar necessariamente o seguinte:

a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA deste Edital;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa
de que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encamiúamento da proposta e da

documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no

site www.portaldeva rzeaalesrece.com.br
7.6. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os Iicitantes poderão retirar ou substituir as prcpostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, aÍé a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizagão dos procedimentos de negociação e

julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.1l. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente no
lomecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, até a data e horririo estabelecidos no item 3,2 deste Edital,
acaÍretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0 - DA ABERTURÁ E JULGAMEN TO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais e unitrírios, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente
estas participarão da etapa de lances.

N
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8.4. Na elaboração da proposta,^ o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na

fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço uniüírio do item deverá ser

igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na

proposta escrita o menor preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior ao limite mriximo do

referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem

omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos

aspectos tributarios; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços

unitiírios simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas

ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, perÍnanecerem com seus preços

unitírios e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio pÍua troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.0 - DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horiírio previsto no subitem 3.3, e em seguida

a etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encamiúar lances que deverão ser

apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite mríximo
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do
item devenl ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite mriximo do referido
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

registrado no sistem4 ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará soneio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá perÍnanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior
a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a dilulgação.
9.4.2. Cabeú ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio
licitante.

N
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art.
3 l, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encamiúará o aviso de fechamento

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até l0 minutos), o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores aIé 10Vo (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e lechado em

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condigões de que trata o item 9.5.3, os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o mríximo de 3 (três), poderão

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enceÍramento
v deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de

classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

a1é o encenamento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o Pregoeiro poder{ auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n' 12312006, regulamentada pelo
Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

\, encontrarem com preço de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou
EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se
encontrem naquele intervalo de 5Vo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 I . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utitizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, I 53 - Centro _ CEp:63.540-000 _ Várzea AlegrdCE
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IO.O - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão públic4 o(a) Pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor
preçor paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao obj eto e à compatibilidade do preço em relação ao mriximo
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.

7'e no § 9o do art. 26 do Decreto n' 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme

disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas,
através de e-mail (www.varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário,

documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a

negociação referida no item l0.l deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas

horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio do Sistema GM Tecnologi4 no Portal de Compras do Município, atraves do sítio eletrônico
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, até a data e horario estabelecidos no item 3.2 deste Edital,
acarretará na inabititaçâo/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

N)
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II.O - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL OROPOSTA CONSOLIDADA)
I I .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas,
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de

habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificações técnicas, quantitativos, demais informações relativas aos serviços ofertados.
ll.l.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
I 1.3. O licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no
edital.
I I .4. Na cotação do preço unitrá.rio, não sení admitido o fiacionamento do centavo.
I I .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
I 1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
I I .7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
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I 1.7.1 . No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão

pública (Àrt.26, § 6', do Decreto Federal n' 10.024n019) c/c entendimento recente do Tribunal de

Contas da União - TCU, Àcórdão n" 213212021.

I2.O - DA HABILITAÇAO
12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJÀ4F;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da

sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordat4 expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
p) Comprovante de inscrição da empresa perante o Conselho Regional de Administração (CRA), da
sede da Iicitante.
q) Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoajurídica de direito privado, este deverá ser apresentado
com firma devidamente recoúecida em cartório competente ou acompaúado de documento de
identificação do signatiirio para confiontação da assinatura.
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do AÍ. 7'da Constituição Federal.

N,
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12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específrcq os referidos deverão ter sido emitidos há, no

máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

13.0 . OUTRAS DISPOSIÇOES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempres4 da empresa de

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadÍe nos termos do art. 34, da Lei Federal no

11.488/2007, será assegurado o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar n' 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas seú adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
l4.l.l. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do [ote, devendo o
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite miíximo
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite miíximo do
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitrível, ou, ainda, se o licitante desatender as
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinani a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da
Lei Complementar n' 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance .
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

§,/
I5.O - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
I 5.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões,
ou conflitos com as exigências deste edital.
l5.l.l' Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.
15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sisterna.
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.0- PEDIDOS DE ESCLARECI E DA IMPUGNA AO DO
CONVOCAT Rto
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.varzeaalegre.ce.sov.br, informando o

número deste pregão no Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o

órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encamiúados, os interessados deverão se identificar (CNPJ,

Raáo Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para

pessoa ffsica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles
que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras
do Município, através do sistema no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail
www.varzeaalegre.ce.qov.b r.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se

dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16. 10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

I7.0. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada" a intenção de
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município,
através do sistema no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, ou pelo e-mail
www.varzeaalesre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
I 7.2. Não serão coúecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no pÍocesso licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no item l7.l deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4. O acolhimento de recurso impoÍará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

N,

Rua Dep. Luiz O,acílio Correia, I 53 - Centro - CEp:63.540-000 _ ltánea Alegre/CE



t****

'@,/
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no

endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital.

I8.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACAO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contriirio, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da ticitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem

desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o

objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado

e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaÉo Íegistmdos todos os atos do procedimento

e as ocorrências relevantes.

I9.O - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fiaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de lYo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exeÍcício, pela recusa em corrigir qualquer tN
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não seifetivar nos 5 lcincojdias quL se N,
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temponíLr:ia de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município
de Viirzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, I 53 - Centro _ CEp:63.540-000 _ l/tirzea AlegrdCE



t****

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prÍvos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do

item 19.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicauíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
i9.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no pr.vo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.0 - DA CONTRATACÃO
20.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente j ustificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada duante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatriria não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar o contÍato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que
respeitada à ordem de classificação, par4 depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis
à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

N,

-_3rÊ\'
\;4

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, I53 - Centro - CEp:63.540-000 _ Várzea Alegre/CE



t*tt*

,.w
PREFEITURA DE VARZEA ALECRE

21.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS
2l . I . Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à
indenização ou reembolso.
21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na

documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não

atendimento as solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO.
2l.4.Toda a documentação fará paÍe dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate

de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em

dia de expediente na Prefeitura Municipal de Varzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresenlados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta

documentação teúa sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional
www.va rzeaalesre.ce.sov.br- ou no próprio chat da plataforma do site
www.portaldevarz eaalegrece.com.br"sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou
móvel, como forma de gamntir a lisura do certame.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.12 - As norÍnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa.
2l .l 3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e
art.37 da Lei Complementar n' 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à
responsabilização penal, com fundamento no art.299 do Código Penal Brasileiro.
2l . I 5. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.j40-000 - ltdnea AlegrdCE
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22.0 - DOS ANEXOS
22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Basico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV - Minuta do Conúato

Várzea Alegre - CE, 21 de Julho de 2023.

Everton C de Souza
Pregoeiro Oficial do Município

á11
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.07.2I.I

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, I 53 - Centro _ CEp:63.540-000 _ yárzea AlegrdCE



secíetàriâ de
Éduceçáo - SEMEO

TERMO DE REFERÊNCIA

oRçAíutENTo eÁstco

í - oBJETo ol coNrnnrlçÃo
1.1 - Contratação de Serviços especializados a serem prestados no monitoramento, na

proteção 
" 

,"grrrnç" Oa páputaçáo ufilizadora das escolas e creches da rede PÚblica de

ensino do Município deYârzea Alegre - CE'

2 - JUST|FICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO E DA NÃO DIVISÃO POR LOTES

2.1 - A futura contratação faz-se necessária tendo em vista as necessidades, da

SecretariaMunicipaldeEducaçâo,garantirasegurançadapopulaçãoqueutilizaas
.-, escolas e as creches do Município.

2'2-Segurançanaescolaéfundamentalparaqueosalunossedesenvolvamenão
tenhamtraumas.Alémdisso,paraainsütuiÉodeensinoéagarantiademais
credibilidade e conÍiança'

2.3-Todosnóssabemosqueacadadiaasituaçãotemficadomaiscríücaemnosso
país, o que toma indispánsável o uso de medidas pàra manter a segurança nas escolas.

2.4 - Íodo local onde existe um grande fluxo de pessoas está vulnerável. a imprevistos'

que podem *rpror"Éiãl"guãnç" do ambientê. Um local extremamente vulnerável é

a escola, pois têm ,íá ú"nã" concentração de crianças e adolescentes. Por isso, é

necessário ter um cuidado dobrado.

2.5-Estudocomqualidadeesegurançaadequadaéomínimoqueascriançasdeveriam
ter, mas sabemos qr. ";à nãoé a realidade. lnfelizmente, nos deparamos com notícias

à.'"it áço"" oe vioienciá ám crianças e adolescentes, e por isso, devemos ter medidas

eficazespara melhorar a segurança nas escolas'

2.6 - É imprescindÍvel que os serviços sejam prestados por uma única,empresa' uma vez

que o objeto a ser contratado nãô é tecnicamente viável sua divisâo, sendo o objeto

composto somente Por 01 (um) item.

2.7 - lsto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREçO POR LOTE''

constituindo o item por apenas 01 (um) único lote'

3 - DA DESCRIçÃo Dos sERvlços E DETAI-AMENTO

3.1 - A segurança é um dos principais desafios dos nossos tempos e uma das áreas de

maior carê.ncia no país e no munáo. Nessa realidade, toma-se fundamental o papel do

Agente de Segurança Escolar.

Rua Maria vitóri4 32 - Cenio - CÊP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE
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3.2 - Além disso, recentemente tem crescido os ataques às escolas resultando

pessoas feridas e até levando à morte

3.3 - Sendo muito importante o direcionamento de alunos, pais e professores dentro d

ambiente escolar, com algumas atribuições:

3,3.1 - Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade,

pontualidade, senso de responsabilidade, discriçâo e honestidade;

3.3.2 - Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os

funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais;

3.3.3 - Observar atentamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade;

3.3.4 - Permitir a entrada de pessoas nas dependências da unidade escolar, somente

após identiÍcação;

_ 3.3.5 - Estar atento para que as depêndências da unidade escolar não sejam danificadas

3.3.6 - Reconer à autoridade policial, quando necessário;

3.4 - O âgente de segurança escolar será ainda encanegado pela segurança do prédio,

dos equipamentos, materiais, funcionários e alunos da instituição'

3.S - Controlar o fluxo de entrada e saída de alunos e seus responúveis e proÍissionais

da Educação.

3.6 - Promover o bem-estar dos alunos e proÍissionais da educaçâo, garantindo

tranquilidade dos pais e responsáveis e o sucesso na relação ensino/aprendizagem'

Afinal, a escola ocupa um espaço central na formação de crianças e adolescentes.

4 - DO FORNECIMENTO

4.1 - A empresa a ser contratiada, deverá fomecer os serviços conforme descrição na

planilha abaixo:

w

Lotg 0í - Sogürança Desarmada

Item Espeçúç!çÉg- Unid. Qtde. Marca Valor Unitário l ValoÍ Total

Mês 12 x)oo« 30.500,00 36ô.000,00

356.000,00

01 Serviços de sElurança desarmada
Profissional Capacitado para
de SeguÍança Desarmada - 15 x Valor
Mês.

4.2 - O valor máximo admiüdo para a futura contratação é de R$ 366.000'00 (trezentos e

sessenta e seis mil reais), de acordo com o§ valores medianos dos preços das pesquisas

realizadas pelo Município de Várzea Alegre/CE.

Rua MaÍía Vit6ria, 32 - Cend'o - CEP:63.54o-ooo - váÍzea Alegre/CE
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4.2.1 - A escolha dos preços máiios para a obtenção da estimativa de gastos d
processo se deu em virtude áa discrepância entre as pe§quisas de preços apresentadas'

w
o

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, ou enquanto decorrer o fomecimento dos serviços dento da vigência do

mesmo.

6 - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - Os serviços serão fomecidosi/entregues de acordo com as solicitações requisitadas

pela secretaria/Fundo crmpetente, devendo os mesmos ser entregues onde for

mencionado nas respectivas ordens de serviços, Íicando a Administração no direito de
* 

"oil"it"r 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as

despesas com a êntrega de responsabilidade da empresa Contratada'

6.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da re§pectiva Ordem de Serviços.

6.3 - Os serviços serão prestados em escolas e creches da rede pública municipal de

ensino, no horário de oz:ôo n. às 11:00 H. e das 13:00 H. às 17:00 H., em dias letivos

escolares.

6.4 - O recebimento dos serviços seÉ efetuado nos seguintes termos:

6.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade'

6.4.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quanüdade dos serviços, pelo

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação'

T.ORIGETI DOS RECURSOS

7-1 - As despesas do futuro contrato conerá por conta de recursos oriundos do Teouro
Municipat, previstos na seguintê Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. ProjetofAtiYidadê Elemênto dê Desp€se

08 0l 12.122.0037 .2.029.@00 33.90.39.00

08 01 12.36í.0231.2.031.0000 33.90.39.00

08 01 33.90.39.00

8. DO PAGAMENTO

8.1 - o pagamento dos serviços fomecidos será efetuado pela AdminisfaÉo, obedecidas

as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura

conespondãnte e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo

em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superioÍ a
Rua Maria Vitórí+ 32 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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30 (trinta) dias.

8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Banéria

9 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada para fomecer os serviços, objeto do futuro contrato, obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos serviços objeto do futuro Contrato, sendo

ainda responúvel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros,

ocorridos durante seu fomecimento.

9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros

envolvidos na execuÉo do objeto contratual, em particular no que se refere às

-z contribuições devidas à Previdência Social, Obrigagões Trabalhistas, Seguros e aos

Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1.4 - Manter, durante toda a exeorçâo do futuro contrato, em compaübilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaÇão.

9.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o serviços objeto do futuro contrato.

9.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizêrem necessários na forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e

consolidada.

9.1.7 - lniciar os serviços no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento

da respectiva ordem de serviços, os serviços requisitados pelo setor competente'

devendo os mesmos Ser entregues no locat indicado na antedita Ordem de Serviços'

9.1.8 - Executar os seMços com perfeição e conforme o item 3.3 e seus subitens, 3.4,

..-, 3.5 e 3.6 deste instrumento.

íO -OBRIGAçÕES OI CONTRATANTE

10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato,

bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos prazos.

10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s)

serviço(s) objeto deste Contrato.

10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaía/Fundo
Municipal contratiante, a execuÉo do objeto contratual.

Rua Maria Vitóriu 32 - Centro - CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE
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Vázea Alegre/CE, 10 de Julho de 2023.

Angela M a Bernardino
Secretária MuniciPal de Educação

Rua MaÍi.a Vít6ria, 32 - Centro - CEP:63.54o-ooo ' Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre TerÍa do Amor Fraterno"

ffi

10,1.4-EfetuarospagamentosdevidosnascondiçÕesestabelecidasnestelnstrUm
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas do futuro contrato.

í1 - DA FTSCALIZAçÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1 - A execução do futuro contrato será) acompanhada e fiscalizada por servidor(a)'

especialmente áesignado(a), pela secretaria Municipal de Educaçâo, de acordo com o

estabeleçido no aú. 67 da Lei No. 8.666/93'

12 - DTSPOSIÇÕes rtrats
12.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

ri"itatorc na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, constando todas as condi@es

necessárias e suÍicientes, fú"nOó proibido por este termo exigir clausulas ou condições

ôúã- *rproretam, restrinjam, óu trustrêm .9. tttát"t competitivo e estabeleçam

;;f"rê""iã. ;, OesiinaçOes ãm razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

ãrcunsancia impertinente ou inelevante para sua especificação, conforme disposto nos

incisos l, ll e lll do art. 3o da Lei No. 10'520/02'

12.2-Reproduza.sefielmenteestetermodereferêncianaminutadoedital.

Ni
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei n" 8.666/93 e Lei no 10.520/2002 e o Decreto Federal n" 10.024/2019, bem como às

cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n" 2023.07.21.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada

Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielÍnente fornecer os produtos/bens especificados

no Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços especializados a serem prestados no monitoramento, na proteção e

segurança da população utilizadora das escolas e creches da rede Pública de ensino do Município de

Varzea Alegre - CE., conforme especificações apresentadas abaixo.

Lote 0l - Serviços de Segurança Oesarmada

ifica Unid.
0001 Serviços de segurança desarmada - Profissional Capacita

ra Realiza de ura Desarmada -'15 xValorx Mê
Total:

Valor Total da Proposta: R$ ...

Proponente
Endereço:
CNPJ
Data da Abertura:
Horiário de Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Data: ................

Assinatura do Proponente

(&

d+f
["á9

Valor TotalQtde. Valor UnitárioItem

MêS 12

....( )

Rua Dep- Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 - Várzea ÁlegrdCE
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇAO

AE UALIFICA EDO DECLARA, paÍa os devidos fins

de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea

Alegre/cE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menoÍes de 18 (dezoito) anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Cidade/Estado,

DECLARANTE

{r

"r.á?
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ANEXO IV
MTNUTA - CONTRATO N'...................

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Vrirzea Alegre/CE, através do Fundo Municipal de

Educação e ................., para o fim que

nele se declara.

O Município de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.539.273/0001-58, através do Fundo Municipal de Educação'
inscrito no CNPJ/MF n'31.014.354/0001-19, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de

Despesas, o(a) Sr.(a) residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, de outro lado
estabelecida na

no CNPJ sob o no

neste ato representada por .....

portador(a) do CPF no ..................... ., apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2023.07.21.1, tudo de acordo com as norÍnas gerais da Lei n" 10.520/02 e da Lei n'
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2023.07 .21 .l , de acordo com a Lei
Federal no 10.52012002, e, no que couber, com a Lei Federal n" 8.666/93, devidamente homologado
pelo(a) Sr(a). Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem
prestados no monitoramento, na proteção e segurança da população utilizadora das escolas e creches
da rede Pública de ensino do Município de Viirzea Alegre - CE, conforme descrições e condições
apresentadas no Plano de Trabalho constante no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a)
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo:

LA TE CEIRA . DO VALO DO REAJU TEED REE ILÍBRI
E CO-FINANCEIRO

e

inscrita(o)

).

.........................(.......................), totalizando o
valor de R$ .................. (
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pam a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 - Vdnea Álegre/CE
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impeditivos da execução do ajustado, ou aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso
II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contatada apresentar requerimento
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período

compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante,
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊN CIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigênciaaté ..................., a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS
5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especificações constantes no Anexo I;
5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Conhatante, restrito ao município de
Y árzea AlegrelCE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do
contratado.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensÍ§, os produtos/serviços que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍará a sua aceitação.
5.4 - O recebimento dos produtos/serviços será efetuado nos seguintes termos:
5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço com
a especificação;
5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos produtos/serviços, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentaria:

Unid. Pro Atividade Elemento de Des
08 1 2. 122.0037.2.029.0000
08 01 1 2.361.0231.2.031.0000

3.3.90.39.00
3.3.90. 39.00

08 o1 T- 1 2.365.0271.2.039.0000 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SETI - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/serviços fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatua
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - I)AS OBRIGAC oBs DA CONTRATADA
8.1 - A contratada para fomecer o(s) serviço(s), objeto do presente contrato, obrigar-se-á a:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correiq, I 53 - Centro - CEp:63. j40-000 - Vdrzea ÁlegrelCE
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) Serviços/produto(s) objeto deste Contrato, sendo

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos

durante seu fomecimento/execução.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Executar/Fomecer com presteza e dignidade o(s) serviço(s)/produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666193, alterada e consolidada.
8.1.7 - Prestar os serviços no privo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço, apresentando os

produtos necessários para execução do objeto conforme descrições no Anexo I, sendo as despesas

com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/Serviço(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s)
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompaúar e fiscalizar junto a Contratad4 através da Secretaria./Fundo Municipal
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SAN ES
l0.l - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a
88 da Lei n' 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às
seguintes sanÇões:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar fanstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de loÁ (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1Oyo do mesmo valor;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp:63-54G000 - lánea AIegrdCE
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b) de 20Á (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caÍacterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Varzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

f03 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá credito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos

danos e perdas que tiver solrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
ll.l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela ContraÍante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato impticará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial
ou Extraj udicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessario uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA ALTERACÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA I)ÉcIpra TERCEIRA - DA PUBLICACÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAU SULA DÉCIMA oUARTA - DOS ANEXOS
l4.l - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratad4 bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÍes, dR\ .
independentemente dé transcrição W

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CE?:63.54G000 _ Vànea AlegrdCE
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CLÁUSULA DECIMA OUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato é o da

Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado e, por assim estaÍem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e

as testemuúas abaixo firmadas.

Vrirzea Alegre/CE, ....

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l) CPF

CPF

,e,'+f
l,êl
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PREGAO ELETRONICO N" 2023 .07 .21.1

e,f\-fi

Rua Dep. Luiz Ottcílio Correia, I 53 - Centro - CEp:63.54G000 _ Várzea AlegrdCE



**t**

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

AVISO DE LICITACAO

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2O23.O7 .27.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializados a serem prestados no monitoramento,
na proteção e seguranÇa da população utilizadora das escolas e creches da rede Púbtica de ensino do
Município de Vrirzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro oficial do Município de Viirzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica:
www.portâldevarzeaalegrece.com.br, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM
TECNOLOGIA & INFOR"N,IAÇÃO lfO^A,, certame licitatório, na modalidade Pregão n'
2023.07.21.1, cujo objeto é a contratação de serviços especializados a serem prestados no
monitoramento, na proteção e segurança da populaçâo utilizadora das escolas e creches da rede
Pública de ensino do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 04 de Agosto de 2023,
a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia
25 de Julho d,e 2023, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços
eletrônicos: r+rvw.po rtaldevarzeaalegrece.com.br, www.tcE.ce.gov.brllicitacoes
www.varzeaalegre.ce.gov.br. lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 21 de Julho de 2023

Everton Cl de Souza
Pregoeiro Oficial do Município

\4*rZe$
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comoosicào dc preços dos llcns l l divcÍgenle do proPoslol ACS

coúsrnuçÔEi E sERvlÇos LTDA apresentou orçanlenlo

;;.;;;i. ;;r*,ur ECoS EDIFICAÇÔEs coNSrRUCoEs E

sERürcos r-ioÀ vr. ELETRoPoRT sERvlÇos PR9l!19^::
óãNsi.-rrnar-r - ME, H B sERvlÇos-DE coNSTRU-ÇAo

;iriEii -- ú4. rEorôNro coNrRUÇÔES coM-lND: I
ii:iü..,s i rne - vE. coNSTRUToR^ 

^srRoN 
LTD^' T A

H;;;;- rvpNros. ARAcuAtA EMPREENDII''lENTos

iinÉLi. EVoLUÇÀo coNSTRUToRA EIRELI ELo

õóNsrnuçoes E EMPREENDIMENToS ElRELl, MEDEIRoS

õóNõinúçóes E sERVIÇos ÊIRELI - ME' G7

õõuÃrriúçoes sERVIÇos E TRANSPoRTES EIRELI - ME'

iii iôlõiriÚróna rioe-t''rE' s & r coNsr' E LocAÇÕES

ôe"lreo 
-oe 

oBRA EIRELI ME e coNSTRUToRA vlPoN

ãi-ngli ,rÀ,.*r*. composiçào de preços dos ltens I l t 7 J

,1i,"',"nrê .1) nrooosto: J DE FONTE RANGEL ElRhLl nao

""r..2",", "".ir*içao 
de preços dos ltens I l e ? 3; BARBOSA

ãÁiiiíniriôils E sERütcos. FF EMPREENDIMENToS E

õenírCos' LTDA. ABIK ENcENHARTA E coNSULToRIA'

lãnniêôNsrnucoEs sERvlcos E EVENros E LocACoEs

e wu CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI - EPP apre§enBÍam

"o-orti"au 
de prcços rlos lrcns l t diveÍScllle do proposto e M

ióiÉírLoe LlüA NIELô EIRELI conrposiçào dc píeços dos Itens

l.l e 7.J divergcnte do pÍoposlo e nào contelrr assinatum do tecnlcu

'<nônsável lenPenheiro) no cronogmma fisico financeiro' Maiores

- -ãi'ur.o". n, !.a" da Conrissào rlc Liciraçio silo à Ruü D€p 
-Luis

Y;iii.'ã;.,". n' l5J. CcntÍo. or'r fclo rclefone (88) 9 9819-7074'

no hoÍâio dc 08:00 às l4:00 hora's'

Várzca Atcgíc/CE. l0 dcJulho de 20:3'

EYERTON CLEMENTINO DE SOUZA

Presid€ntc da Comissão Permanente dc Licitaçào
Publicâdo Por:

Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldentiíicador:8CACF985

SETOR DE LICITAÇÀO E CONVÊNIOS

EXTRATO DO 3'TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO N'

2020.1l.l3.l - TO|ll^DÀ DE PREÇOS N'2020'09'01'l

()lrrxs Públicâs - SOP - Est:rdo do C€àrá. rcsolvem pÍorrogaÍ o

referido contrato aÉ 3l de dezembro dc 2023 Contrâtântê:

Secretaria Municipal de Obras e Urbanisnro

TÉIXEIRA PINHEIRO LTDA. Dâtf, dT ÁS§iNXt

de Junho de 2023 Elonmarco§ Cândido Correia -

e Urbanismo.

VáÍzea Alegrc - CE. 29 de Junho de l02J'

ELONMÁRCOS CÂNDI DO CORREIA
Secretário Muoicipal de Obú§ e Urbanistno

Contratada: A L
urâ do Adilivo: 29

SecÍeúÍio d€ ObÍas

Jailson Rodrigues de Oli
Código Idcntillcâdor:C794 7E

:.; -'

rE.y'

SETOR DE LICTTAÇÁO E CON

AVISO DE JUt-GAMENTO FINAL ' PRF'G

N" 2023.06.26.1

vÊNros
Ão ELF,TRÔNlco

Váflea Alegre CE. 29 dc Junho de 2011.

ELONMÁ RCOS CÂNDI DO CORREIÀ
Secretário Municipal de Obrâs e Urbanismo

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldehtiticadoÍ:llE23A58

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNrOS
EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N"

2022.10.07.1 - TOMADA DE PREÇOS N' 2022.06.0E.1

A Secreurria de ObrN c Urbanisrno do Municipio dc Várzea

Alegre/CE, toma públicô o extrato do Scgundo Termo Aditivo ao

Conlrab no 2022.10.07.1. deconente dâ Tomada dc Preços n'
2022.06.08.1. cujo objcto c Contrâtaçào de §erviço§ de eíg€nhâria
para cxccuçio drs obrâs dc pâvimeotâçio (âsfálticâ € em pedra
tosca) no Municipio dc VáÍzcâ Alcgre - CE, dc lcordo com o

Convônio n' 200/2022, cclebrâdo co à Supcrinteídência dc

pÍegoetro olrcial do MunicíPio de Vá Ategre - CE. no usô de suas

funÇõcs. toma público, Para conhec imento rlos interessados, que fora

concluido o julgâmento final do PrÊgão Llctrônico í" 2021.06.26.1,

sendo declarado vencedor do ceíam e os seguintes licitantes

CRÂLAB SAÚDE ATACADO LTD

09.632.818/0oo I40, classificado junio aos lotcs 03 e O4i EUDES T

n,a. SIlVn. inscrito no CNPJ n' 10608 s40/0001- l l. classificado
E ASSESSORIA EM

NFORMÁTICA LTDA. iNSCTitO NO CNI)J n' 07.766.048/0002-35

classificado junto aos lotes 14 e t5. Vale destaca'

05, 06, 07, 08, OS, t t, tZ 
" 

ll, tomaram-se DESERTOS As empÍesas

acima foranr declaradas habiliradÀ§ e \'encedoras por cumPírcm

integrâlmente àr§ extSén cias r.lo Edital Convocatório Maiores

informaçôes na sede da Prettitum. sito na Rua Dcp. Luiz OtÂcilio

Correia. n" 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, ou Pelo telefone (88) 9

9839-70?4.

Várzea Alegre - CE, 2l de julho de 2021'

EWRTON CLEMENTINO DE SOUZÁ

Pregoeiro OÍicial.
Publicâdo PoÍ:

Jailson Rodligues de Oliveira

Código tdentilicâdorr58226F7D

sL,l oR I)[. l.l( ll
.{\'ts() DE LICÍl ÂÇÃo

Acr.io E (0N\'É:!l0S r\
- pnrr;Ào tlrrnÔlltctl r' \\

2021.07.21.1

T011.

\'árzca 
^lc8relcE. 

I I dc Julho de 202-1.

EI'ERTON CLEITE,\TI,\O DD SOUS,4

Pregoeiro OÍicial do Município.

O PÍegoeiro oficial do Municipio de Várzca Alegre, Estado do Ceará'

ioÀ" il.itti"o, qu" 
".t 

rá realizando. na scde da Prefeitura' através da

nlautàrma eletrônica: rvww.porlaldcr'ârzcââlcgrece'com'br' com
'.,r.,ortc técnico do sistema CM TECNOLOGIA (GM

rÉcxoloctl & tNFoRMAÇÃo LTDA. cenâme ltcilalóÍio na

modâlidade Pregão n' 2023.07.21.1. em sua fomra elctrônica, cujo

objeto É â contrâiaçào de serviços especializados a scrcm prest'tdos no

mónitoru,'t1"nto, nu p.teçào e segurançâ da populâçào utilizadorâ das

escolas e creches da redc Pública de ensino do Municipio de Várzea

Alegre - CE, conforme espccificaçôes apresentâdas junto ao Edital

CoÃocatório e seus âíexos! com aberluÍâ marcada parâ o dia 04 d€

Agosto de 2023, â psrtlr dâs 09:00 horas. O inicio dc aoolhimento

dii propostas comerciais ocorrerá a partir rlo dia 25 dc Julho de 2021.

às ó9:00 horas. Maiores irúbrmaçõe§ e eutrcga de editâis llos

endcrcços eletrônicos: www.poítâldevarzcâalcgrececombÍ,

www.tcc.ce.gov.br/licitacocs, www.varzeaalc8recegovbr'

lnfonnaçires poderão scr obtidas ainda pelo telelonc (88) 9 9819-

unto âo lote l0;3D E PROJETOS

n (, o

A. inscrito no CNPJ n'

que os lotes 01,02,

A Secrctaria de obras do Municipio de várzeâ Alegrc/CE' toma

núblico o exlralo do Tcrcciro TeÍmo AdÍivo ao Contralo n"

!Àio tt tt.t.,l."u...nle Jx Tonradr dc Prcços N" 20100q03 l cujo

objeto é Contritaçào dc §erviços de engcnhsria perâ crcc-ução dâs

ob"ras de construção dc açude no Sílio Mundo Novo' Distrito de

Narâniú, Municipio de \'árreâ Alegre/CE, de âcordo coÚl o

Coívônio n'04/201E ' Depârtàmento Necionâl de Obrâ§ ContÍa

. as Secas - DNoCS, resolvem prorrogar o referido conÚcto lrte J0 de

- junho,lc 2024. CONTR TANTE: Secr.laria Municipal de Obras e

"Urbani.,no. CONTRATADA: M' MTNERVINO NETO

EMPREENDIMENTOS - ME. Drta dâ A§siÍâturâ do Aditivo: 29

de Junho de 2023. Elonmarcos Cândido Coneia - Secreúrio de obras

e Urbanismo - Prefeitura de Várzea ÀleBre/CE'

//
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Fls

Esr^Do Do cEARÁ - PREFEITURA MUNICIPÀL DE PACort - Avtso DE Ltcrr^ÇÃo. A prcsoeirâ da preltiru.a Municipat de pacori.romr público para conhecinrenro dos rnrercssádos, quc se enconna;bedâ. pr* áa-^-,.*,*.,i. proÍx)sras de preços. a Lc,lação ni Modcld.de dePregio Êterrôíi(o quc seni rcatizádi trd diâ 03 de eôoSxr a" Zôijli Orir,lJô._.-O-ari. ,r. ur*ír,â, no ponal hups:.,,rovobbmncr com.br/ contomrcespe(tfica(lo no Editrl N' 2007.01-202J-PE (ú'n o sesu'nre 
"bjrro: 

coNrúilCiôÊúpirrse espeblri.rzeüi íü s g-n:viôô§ ó e corrxÃ.DE lNl ERNr:r' coMPRF.ENDEno os lIlYiSJl!_.Di lre:rurr"(ió-E ioiirecnrexro Dos EeurpAMriNr()s rECF.ssARros.DES IINADoS A suPRlR 
^s 

Dlillt^NDÁs DAs rjtvsns,r,s secneiehiÀs-oô-íútrclpr<l »r p,rcorüõi. õ iJir"'i .".,,"i*-." * i"rcg*nü sedc dí conrr\são de PreJqõei. Avcnidn coronel Jost clge'l) s,rne.i. - ii; ãàj ãíi,à' n,cori ce. no horário de 08:mh às l2J0h sjtc do ww.rce.ce.sov.br'licir.'Ções e hupsr/www.pàcori.ce.Eov.brl. Mrrncl,r r,reó'sA LUz gÃinõ2ôI pr"g*"" Muricipãt. pâcori. 2l de iulho dc 202j.

PREFEITURA MUNICIPAI' DE P^corl -.EsrÂDo- ro q"il'i'.-'ii'a*^ro Do -INsrRUmENTo coNTR^TU^r. N" 2106.02.2023.MoUALTDADE: pREcÀo ELErRôNrco N. :zo:.or.rorr-pÉ. ôsj-rro, LôniúrúÀê-rj_É'.Efúrü; pl"rt;';iêliiiià ou .unv,ço,sELEÇÁ.o D^ MELHoR pRoposrÀ pÂR^ REGrsmo-oe meçói vrseNú i.üruna s sverrual corurnaiecÀô.óE ivpnsse penaPRE-srAÇÀo DE sERVIÇo DE uLrRAssoNo{nanres orvení§ uiÍüãíoru"cic-rür.res coM DopLLER. ENDoscoprA, RESsoNÀNCrAE coLoNoscoPIA DESTINADAS A PAClENres on peoe úÚNrcipel ôi seúàÉ"óô uuNrctpto DE pAcorr/cE. coNTRATADoT BRÂcALTNHARES sLRVrCos MEDrcos LrDA. cN?L 2ô:r r otgroooir:. ó<jiÀiÀdónt;únnüiiii;ffi,'i,i;j:,'00-j)iÀ:ff,ii," u" o***l'3'e{J le 00 vALoR GLoBALC0NTRaTaDo: R$ It2 450.00 oÀre o,t eliiniiÜiü Do coNTRATo: 26/06,zoz:. pn"z<l oe ü-ràt'iãiilll/1212023 AssINA PELÁ coNrRArÂNrE:.samitty a. s."., o"iÀ - i..i."i.i" á"'si,ià". ,rsslx,l mr,o coxiúiedô, itiiiJ -n.aga 
t-,,haresGarcia - BRAcA LTNHARES sERVrÇos MEDrcos irnr. p*nii à", ià.ili*i.iã)ü:.

PREFEITUR^ MUNICIPAI' DE PÀcorl - EsrADo Do cEÀRÁ - ExrRATo Do -tNsrRUMENTo coNTRATUAL N. 2106.0r.2023.MoD^LTDADE: pntcÃo sLttpôrtco N' 2703.0r.2023-pE. ourroicói.rii-eúiô"ti;. E#ri;i; p;il'iilitíiç"ià ,o r;u*r,çu.
:!!E!Ãro=D4-yE!HoR pRoposr^ pARA REGrsno oe pneçói vriÀNú iúiüre r sveNruÀL coNrRArAÇÃo DE EMpRcsA pARApRESTAcAo DE sERVrco DE uLTRAssoNocRarres orvsn s'a,i u t_íiriãíoN-crc"ria r res coM DopLLER. F-NDoscoprA, REssoNÀNCrA
.E^99!9lJ9scoPIÀ DESTINADAS A PACIENTÉS oe neoe NtúJtciPÀfóÉ s"et'ne Do -MrJNrclpro DE pAcorycE. coNTRATADo:r.rNrclrNrc DrAcNosrrco poR TMAGEM 

-LrDA 
- erp. cr:pr, ú.r'ú;içloool ii"õ'õrlõiôôiri;;Etiii;;'i;ã.rijàr.,ru.,.r.n:.r.

eicnrcnro4e dcsÍtc§l1' 1 q0 la í'{, \hLoR cl-oBÁt-coi'lrn,rrano' is t:.1úiã. biii»e assr NATUR^ Do coNTR ATot 22/o6/2o2i. pu\zoDE vlcENCl^: ll l2'2011 
^ssl\{ 

PFI 
^ 

coNT-R{TÁNTE, s*t;lry a" s"*" rii".s - secrerária de srúdc. 
^ssrN^ 

pELo coNTRATAD():Thiâsô Monr'arvcmc Àrcanjo - uNrcr-lNrc Dr\G*osrlco ror hracÉM iTD;: !?;'i".",,, cc,22 dcjunho tlc 2023.

EsrÀl)o Do cEARÁ - cÂNl^RA [tuNlclPAL Df cANrocrNt - avlso DE LICITAÇÀo. A comrssào de Lrc,tâçào comunica âos rrrcressadoso r.sulbdo da fase dc credenc;ân,enrô Írô pRf,CÀo p-REsr:NCrÂL Dó iipõ-treltõn nnrço poR tTf,Nt m iôii"o:t.ii.o i .,,1" 
"t1.,. t "g.qIlf4r4çÀo DE EMPRESÂ PARÂ agutstÇÁo oe lróvrri. tôúli"üinros DE nrFoRMÀrr(A f, ELErRoDoMESrrcosJUNTo A CÁMARÀ MUNICIPaI. nr. c.rúoctú-ce. ,r, -"g"i* àÃi. ivriis,r._s cnrotrcreoAs: JpF ALrME:{Tos LTDÁ, F GMARQUES coMÉRcro. R DE s sANrAlA úe, e í sõuiiêõülilêrõ i'§ffvrços rrnA, .r r n:orsiúgÍóãiii'r srnvrçosEIREI'l'A N Q coNcALvEs JUNIoR lro,r. ri"-ao a."a..;i;s;áã. il""-.,i";" i,opo«a. a.'r,.ços 

" 
óo"u-.-.-nio-,1""'iioúrrituçlo p"., udiâl50720:1 is08:00horas rcsirc ws'\r'.c0,na-.r.*i," .".goi t.'. n. *,t...ço-l, c,i-ury l.lu1ic,pâlde cÀmo{r,n. na pruç:r sevcnaío vorct. s N.

Permârcnle dc Licitaçio..â
FSC

u§Ío EsrADo Do cf,AR''i" PREFEITURA DE vÁRZEA.^LEcR-E - ExrRATo Do sf,cuNDo rERMo ADlrrvo Ao coNTRATo N.2022.r0.07.r-ToM^DÀ DE PREcos N' 2022 06 08'l' a secretaria ae ouras e üüáii..-. ãà'üi"'iipl. ,i. varzea Ar€grê/cE. rumâ púbrico o cxrraro du segundoTermo Adirivo Ào contm.o n" 2022.10.07.r. decoÍr*,. a"iã.,ã",r" p,.i"r 
"1 

ioiiLillôã. r *r"_.bJero é conrÍaraçÀo dà s.n.rços dc ênsenhariâ paracxecuçào das obms dc p'rvimcnlâçào lnsfálricn c-Em pedra roscal no Municipi;;. vár;;;t.gr" - cE. dr acordo com o convênio n. 200/2í)22, crtÉbmdocotn a supe.ntcndéncia de ob'as Pübli.rs sop iEsrao.io-ceaÀ i.J'.. p-"ür. 
" 
r.ri.do conrmh .rré I I dc dezembÍo de :0:3. conrrãknusccr€raíir Mutri'ipal dc obras e urhânism' cdnrÍãradr Â.L re,x"iru pi"rrerr,, Lràa. ôrL aa asinarurr ao euirr\.ú: :q de Junho .je 2o2 r. Ejunmarco\( indrJo Corrcir - Se.'.rir;o .tc Obfrrs ir Url,in,rm

4r.rsr*:üi,tffi.;i"1ry:iü"rJ,"Éiiy*H,:§iââffr"-#rffi.","#Hxl?[r,?;il:,:rr,:rffi,.N
c rcsur rrçâ dâ popurJçio u,,r,râJorx rhi e{Lorl\ e c,ccÉeç ,rr reae p,rÀi"" a".:"-,,1. r'ú,;;..Ã;; n;;.,1;i:ill"ill'1o",",u. *n".,,;*ç0.,\r 'pÊsenradas 

junb ao l:.ditnl ('onvucaróno e scus 4""'.'. .;;;*;;;;;.ia"'o*,. a-,. o.r a. og,sro de :021. ;prflir d,s ue:00 rrúra\. (, rnicro dcacorh,,nc,,,o drs propoías c,rnerciais ocunerá a panir do dia 2s derulho J. xi].'i. oe,oo r,-,i ú;iil ;i";;;;;í" lIü:r'oe ednais nos cndereços
'lc!ónicos 

www DoíLtliJevarzeaakqÍcct.c.om br'.wu* re..".gov.ur,aiiihü.],r*rr.r-r.ort"_gr...".gov.br. lntormaçties porrirào ser ob&das arndâ ,"lo. . 16!Ê (t8) 9 9t3çm71. Vtzcr 
^t 

8rt cE ti a" mt" á."iriü iriiã"üL.!üm d. sol!. - prqo.rro oÍrdrt do M.!\ - :: . : .: :, . 
-* o. !oú. - rtrsr,.rro orcrd do M.nr.&b. //

f,srÀDo Do- cEARÁ - PRf,FEtTuRA M.u,\tc-tp-^t- o-a 
",na"'jiã']iir*ÂTo DA ÁTA 

-DE REcrsrRo DE pREÇos N . 2to7..ott2o23-sRP- nREGÀo ELETRÔNlco P'ul^ REUIs*o »e pni:ôô§ lv:iior.iír)io::-snp- ónc Ào cERE\clADoR: sccicrrrra rrc rrrrracsr,urur.r.Rf,PRllsENl\NrE D(l rinr:'io 1;sp61161aoon' r.","'*-. c,,i",i.,ri"'e'"r.ht*, ulrpiÉsA orrà,iiôiriõô rüii,.rn6 o" rn"ço.,TvESLI-EY RoDRrcuts pet.r,io ' rrt. i,i...,; ,,; cN;i;i:iür:i;jioiiii,"*. u_* ".".* .uos os ircns somamlo .m vir,oR cLoBÂ1. dc Rst.:8e.es7.00 r1,,, Milhào. Durnh\ e í),renrJ c N;,. ú;t. i;;;;"i;,; ã;,iJJ"". s",. Rcai{): pR^zo: t: n,escs ü pa i, da as,inJrur,i J Ard dcR es,,rru dc pr cço. pRocEsso DF oR rc ErÍ: p^gi. i riià,,rii, p"," àülil""'à" p,"r* N" ,s,," o I 2o2l_sR p oBJ Erb,-cs,..ru dc preço( t i(ando

Morâújo-cE 2'r dê .rurho de 2or-r. Frrnckco ii;;' ú;;; i;;i;': il*'álí)Ía, ***,,,- na,nicipâr de nro;âúro.

Í:sr^Do no cEARÁ - PREt'ElruR^ M!rNtq,*,.,, ,*, au*"ij---nirl'r'l ul: t,rcrrnçÀo - pRf,G,io Er,E,I.RôNrco N. 2.307r8.0r-sRp-Itll1.l; âil:L::Í1l.li.'"'..,1;;,:,1,'i.*:l::''"'..i. 
(r;:";;:à . li;'; il'lJ,iã,,r*.,,", * o'.,p;*". ;;;;;,;;;il;;il)," u. nn,,, o, 0,, oo o"

üElii,iã,'"'ffr#irrí:,'l'"'*l-";r---:-;-ffiffi{t"n1t:J:ll;lÍ":!ri*xit'i".::;,':ÍIiÍxiÍti:t':'L:r}H
!r!ucrq!+42lDlisru4lqs! ,'u 

'r., 
cn,ie.eç.,: A! t.- Jo,éÍ;sj.i:",r- c,' 

Ml'::'pi Drq+]ryl.§lrqr, çs*rrrü. lnr"'',,*''* nsouza Frriâs t»aãúa* ã" D".p".". a, sã".."a" a. Éà,.üo. 
- ' \ lriu 

'\r' \ úreru-( F. coreâú{E 2l deJulhode ro::t. rrancisco boushi à;

]:.trdo do cesrÁ - PrtÍciturl Municio'l de §)lorópol. - Aviso de Adirmerto de Licir.ção - pregio Erêrrônico N. 2023.07.0?.0r - sRp, A pregoeira:iff'"i :J"',IJü:111;r',:fff",;jili#q',* i*u o .onr,"c,,,eni. à*'ililil;i;. , *"à. cujo obje,(, é o resisrro de p,.ço uixuoo , tun , eo" marriais e cquipament"l il"'Gã.;; #i ""s 
se*iÇos de insralaçào. man,tencào nrcvlnriva e co"oú" aJ",*o,i;.ion,ãJ, .","liiàjor*, ,n.ruin,i"

:ret"rr,*nh :âHt'n:#f; +hf,,[1f tr *ÉffiT],mlr:i,r".ruH*it"*-'.:,;rurusF*1:i"r"l,l,:xrmi::

l4i


